
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – CFFC 

 

REQUERIMENTO Nº         DE 2012 

(Do Sr. Carlos Magno) 

 

Propõe que a Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle 

solicite ao Sr. Jorge Hereda – 

Presidente da Caixa Econômica 

Federal, encaminhar cópias dos 

contratos de locação do imóvel 

Setor Rodoviário onde funcionava 

a antiga agência e do Setor Central 

onde funciona o atual endereço da 

Caixa Econômica Federal na 

cidade de Ouro Preto Do 

Oeste/Ro. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Com fundamento nos termos regimentais do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, proponho que, ouvido o Plenário, 

esta Comissão solicite ao Sr. Jorge Hereda - Presidente da Caixa 

Econômica Federal, ao Sr. Márcio Augusto de Lima, Superintendente da 

Caixa Econômica Federal de Porto Velho/RO, as seguintes informações: 

 

 

a) Razões que motivaram a mudança do endereço da 

agência da Caixa do Setor Rodoviário para o Setor 

Central, na cidade de Ouro Preto do Oeste / RO; 

b) Cópias dos contratos de locação relativos aos últimos 5 

(cinco) anos do imóvel situado no Setor Rodoviário, onde 

funcionava a antiga agência da Caixa; e 



c) Cópias do contrato de locação do imóvel localizado no 

Setor Central, onde funciona o atual endereço da Caixa 

na Cidade de Ouro Preto do Oeste/RO. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  O endereço da agência da Caixa Econômica Federal no 

Setor Rodoviário do município de Ouro Preto do Oeste foi alterado para 

o Setor Central, deixando a numerosa população daquele bairro, 

distante do centro da cidade, sem os serviços bancários 

tradicionalmente prestados pela Caixa. 

          Na data de 22 de agosto de 2012, atendendo a reclamos da 

população local, encaminhamos ao Sr. Márcio Augusto de Lima, 

Superintendente da Caixa Econômica Federal de Porto Velho/RO, o 

ofício nº 0286/2012, solicitando esclarecimentos sobre a mudança 

havida, mas, até a presente data, aquele gestor não atendeu à demanda 

apresentada por este Parlamentar.   

 Considerando que compete a esta Comissão fiscalizar, entre 

outras, a gestão operacional e a eficiência dos órgãos da Administração 

Pública (art. 70 da CF), inclusive da administração indireta, solicitamos 

aos nobres pares a aprovação do presente requerimento tendo em vista 

que a população do Bairro do Setor Rodoviário tem o direito de saber as 

razões que motivaram a direção da Caixa, empresa pública vinculada ao 

Ministério da Fazenda, a fechar a agência que até então atendia àquela 

população.  

 

  

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2012. 

 

 

Deputado CARLOS MAGNO 

PP/RO 

 


